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beclara Utilidade Pública

especifica.

à gssembléia Legislativa do Estado de São Paulo

declara:

Brtigo 10 -— É declarada de Utilidade Pública a

Sociedade Beneficente Creches Lar - Escola Lísias, com sede

em Ribeirão Preto SP.

fârtigo 20 - Esta Lei entrarã em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

& Sociedade Bereficente Creche tar-Escola

—- Lísias estã situada à &Svenida Josê ce laur tis, EB0,

| 1i£y Conjunto Habitacional valentina Figueiredo, em Ribeirão

q PRECO DP

Pç onsti ida em 10/07/89, é uma entidade civil,

] j e que objetiva cc bem estar da

A desenvolvendo diversos rp de
nceitos de ocorigem, raça, car, 2x0,

quina formas de discriminação.

”

iria cono utilidade pública municipal, conforme Lei

la /08/89.

Trata-se de uma entidade sem fins lucrativos,
1

à Entidade objetiva amparar, criar e educar

A para a sociedade crianças desamparadas e/ou órfãs; mantem

atendimento diério, em periodo integral com assistência a

criança, em regime de creche wo dentre outras o lve

atendimento às famílias previamente de

condição carente.

onsiderando o relevante trabalho quus É

desenvolvido pela entidade, temos certeza do interesse da
comunidade local na aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em o. Rd ai

/ Divisão de : 7d samento Legislativo

Esta proposição contém

Nor o | assinaturas

DEPUTADA BES/RIZ CARDI

cameraarm meter reatores mn a ma no nem 0 a io aa romta tmn

Chefo dal sação

Divisão de Lrfenamento Legislativa É
SECÇÃO oe. XP ENTE



e o ul pasto aa O

- nz NE €

“aci dn tricras, do nro criZ pronosição Ciivso 6

a “a A

CORISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIGI

ENTRADA

EMO5 O g/45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E Justiça

no Senhor *- Hari. Strada ÃO.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO

RE DISTRIBUICAU
Ao Senhor Dep. AL JUNTADA
com prazo para devolução RR dias

ma a rr ramo mirra ii 4
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